
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2019

                                   de  07 de Janeiro de 2019

“Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Orlandino Post
Mortem ao Sr. Eugênio Christino e dá outras providências”.

A  CÂMARA MUNICIPAL  DE ORLÂNDIA no  uso  de  suas
atribuições legais, faz saber que aprova o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Orlandino  Post
Mortem ao Sr. Eugênio Christino.

Art.  2º -  A entrega do referido título  será feita  em Sessão
Solene.  para esse fim convocada pelo  Presidente da Câmara Municipal  de
Orlândia.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por  conta  das dotações orçamentárias  próprias,  suplementadas se
necessário.

Art.  4º -  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de Janeiro de 2019.

                              RODRIGO ANTÔNIO ALVES

                VEREADOR



               J   U  S  T  I  F  I  C  A  T  I  V  A

Nascido em Franca, em 1931, Eugênio Christino em
sua juventude associava a dura vida no campo com os estudos. E os esforços
deram frutos. Logo se tornou eletricista e ingressou na Companhia Paulista de
Força e Luz, a CPFL. Demonstrando amor e dedicação à profissão, Eugênio foi
galgando degraus e poucos anos após seu ingresso na empresa, já ostentava
o cargo de gerente. Esteve à frente de grandes projetos, como o da Usina
Peixoto, além de ter planejado o sistema de iluminação de várias empresas e
das ruas de Orlândia  e  região.  Veio da CPFL de Guará para Orlândia  em
Agosto  de 1968,  juntamente  com sua esposa Dona Emília  Peres Christino,
onde  fixaram  residência  e  nunca  mais  se  mudaram.  Aos  87  anos,  em
29/09/2017,  Eugênio  faleceu  deixando  quatro  filhos,  nove  netos,  quatro
bisnetos e incontáveis amigos e admiradores. Um homem íntegro que marcou
a vida daquelas que esbarraram em seu caminho. Que seu legado seja sempre
lembrado.

FILHOS:  Fausto  Eugênio  (falecido),  Elisabete,
Margarete e Bartira. NETOS: Ludmylla, Klaus, Natasha, Frederico, Morgana,
Larissa, Victor Hugo, Samantha e Luan. BISNETOS: Kauany, Laura, Davi e
Isabela.

Esta  proposição  legislativa,  tem  como  objetivo
reconhecer  os  serviços  profissionais  prestados  pelo  Sr.  Eugênio  à  nossa
Orlândia, mas também, reconhecê-lo como cidadão daqui, uma vez que, criou
raízes e família em nossa cidade, ajudou a transformar positivamente nosso
meio social, bastando trazer aos nobres pares sua história a fim de justificar a
honraria que proponho lhe seja concedida.

Sala das Sessões, de de 2019.

RODRIGO ANTÔNIO ALVES

              VEREADOR


